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Art. 2º. O relatório contendo a listagem de alvarás con-
cedidos deverá ser atualizada sempre que novo documento 
autorizatório for emitido pela SMUL, sendo o envio formalizado 
por vias digitais na periodicidade estipulada pelo art. 1º.

Parágrafo único – A Coordenadoria de Controle e Uso de 
Imóveis – CONTRU é responsável pela manutenção da listagem 
atualizada e o respectivo envio das informações para conhe-
cimento da Coordenadoria de Vigilância em Saúde - COVISA.

Art. 3º. Na autorização para realização de evento tempo-
rário (shows, feiras, congressos e jogos, com público superior a 
500 pessoas), emitida pela Coordenadoria de Controle e Uso de 
Imóveis - CONTRU, deverá constar ressalva a respeito da obri-
gatoriedade de apresentação, pelos frequentadores do espaço, 
de comprovante de vacinação contra Covid-19, nos moldes 
previstos no Decreto n.º 60.488, de 27 de agosto de 2021.

Parágrafo único: No que diz respeito aos locais que 
possuem alvarás de funcionamento de local de reunião (shows, 
feiras, congressos e jogos, com público superior a 500 pessoas), 
fica estabelecida responsabilidade para que, a cada evento 
realizado, os organizadores solicitem aos frequentadores do 
evento a apresentação de comprovante de vacinação contra 
Covid-19, nos moldes previstos no Decreto n.º 60.488, de 27 de 
agosto de 2021.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
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 SECRETARIA-EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 SMUL.ATECC
1010.2021/0007858-0 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/289/ATECC/2021
Em face da documentação, das peças gráficas apresentadas 

e da MANIFESTAÇÃO nº 289/ATECC/2021:
I. Considerada INADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto, com base no 
seguinte motivo:

a. Inobservância às disposições do Inciso III e Parágrafo 1º 
do Art. 40 da Lei nº 16.642/17 e Decreto Federal n° 9.451/18 
(unidade “3” não atende as de condições de acessibilidade).

 SMUL.ATECC
1010.2021/0008103-3 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/296/ATECC/2021
Em face da documentação e das peças gráficas apresenta-

das, e da MANIFESTAÇÃO nº 296/ATECC/2021:
I. Considerada INADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto, com base nos 
seguintes motivos:

a. Inobservância ao disposto no item ‘6’ do item ‘1’ do 
Art. 9º e no Art. 18 da Instrução Normativa nº 006/SEL.G/2020 
(ausência de demarcação de árvores existentes no local, com 
indicação de preservação ou manejo, assim como ausência 
de documentos para eventual análise de SVMA, visto que, em 
consulta ao Google -foto aérea e street view- constatou-se a 
existência de exemplares arbóreos no lote);

b. Inobservância ao disposto na alínea ‘c’ do inciso II 
do Art. 8º do Decreto nº 58.028/17, com alteração conferida 
pelo Decreto nº 58.130/18 e inciso II do Art. 3º da Instrução 
Normativa nº 003/SMUL-G/2018 (inconsistência os níveis das 
peças gráficas e a estabelecida na Declaração de Inexigibilidade 
emitida pelo COMAER);

c. Inobservância ao disposto no Art. 2º da Instrução Nor-
mativa nº 006/SEL-G/2020 (não constam aceites de todos os 
envolvidos, proprietários).

 COORDENADORIA DE GESTÃO DO 
PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO

 PERMISSÃO GRATUITA FORMALIZADA
PA: 60682020/0000739-7 PERMISSIONÁRIA: Asso-

ciação de Mulheres Protetoras dos Animais Rejeitados e 
Abandonados – Ampara Animal Área: 908,48 m² - Planta: 
DGPI-00.838_00 – Auto de Cessão: 4208 Decreto Muni-
cipal 60.410 publicado em 29/07/21, TPU assinado em 
30/08/2021.

 DESENVOLVIMENTO URBANO
 SECRETARIA EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA

 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DA 65ª REUNIÃO ORDI-

NÁRIA DO CMPU, PUBLICADO NO D.O.C. DE 28/08/2021, 
PÁGINA 33

Onde se lê:
02) Após as discussões sobre as questões de ordem, foi 

dada ciência dos seguintes itens: Ata da 63ª Reunião Ordinária 
(Parte I - 08/04); email da Conselheira Simone Gatti - PIU Ibira-
puera; email do IAB - Programa Requalifica Centro; Ciência do 
email da Conselheira Stela Da Dalt - Indicação de representan-
tes; sucedido de debates.

Leia-se:
02) Após as discussões sobre as questões de ordem, foi 

dada ciência dos seguintes itens: posse do Conselheiro Suplente 
de SGM, Sr. André Dias Menezes de Almeida, designado pela 
Portaria SGM 232/2021 (D.O.C. 14/07/2021) e da Conselheira 
Suplente da COHAB, Sra. Jully Karylin de Carvalho Silva, desig-
nada pela Portaria SGM 244/2021 (D.O.C. 27/07/2021); Ata da 
63ª Reunião Ordinária (Parte I - 08/04); email da Conselheira 
Simone Gatti - PIU Ibirapuera; email do IAB - Programa Re-
qualifica Centro; Ciência do email da Conselheira Stela Da Dalt 
- Indicação de representantes; sucedido de debates.

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SEHAB/CMH

SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SECMH

EXTRATO DAS INFORMAÇÕES E DELIBERAÇÕES DOS 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
NA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMH – 7ª GESTÃO - 
2018/2021

Data: 26/08/2021
Horário: 14 horas
Local: Videoconferência
Alcides Fagotti Junior, Secretário Municipal Adjunto de 

Habitação e Secretário Executivo do Conselho Municipal de 
Habitação – CMH, no uso de suas atribuições legais e regula-
mentares, DETERMINA a publicação do extrato contendo os 
assuntos discutidos no Plenário relativos às matérias objeto da 
Pauta da 16ª Reunião Ordinária do CMH – 7ª Gestão, realizada 
em 26 de agosto de 2021.

1- Aprovação da Ata da 15ª Reunião Ordinária do CMH de 
24/06/2021.

Deliberação: A ata foi aprovada por unanimidade dos 
conselheiros presentes na reunião.

2- Proposta de criação de um Grupo de Trabalho do CMH 
para apresentar e sistematizar sugestões no âmbito da área de 
habitação para a revisão do Plano Diretor Estratégico – PDE.

QUANDO REFERENTES A LOTES ORIUNDOS DE PARCELAMENTO 
DO SOLO, CONSIDERANDO AS DIVERGÊNCIAS ENTRE A PLAN-
TA APROVADA, QUADRA FISCAL, TÍTULO DE PROPRIEDADE E 
O EXISTENTE NO LOCAL, NAS QUAIS A PLANTA DE PARCE-
LAMENTO DO SOLO INCIDENTE NO LOCAL NÃO APRESENTA 
ELEMENTOS TÉCNICOS QUE PERMITAM A IDENTIFICAÇÃO DO 
LOTE EM QUESTÃO.

6068.2021/0004966-0 - Consulta Técnica
Despacho documental
Interessados: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO 

PAULO CNPJ 06.302.492/0001-56 
DESPACHO: 
Encerro o presente processo, devendo o interessado abrir 

um processo eletrônico SEI, solicitando a isenção das taxas, 
comprovando documentalmente que estão instalados no prédio 
no periodo da emissão das guias e apresentando documentos 
que comprovem a legitimidade de propriedade e do requerente.

Para regularizar o cadastro em nosso sistema, o Tribunal 
Regional Eleitoral de São Paulo deverá ainda solicitar a altera-
ção de tiltularidade e mudança de endereço para correspondên-
cia com a devida comprovação através de escritura e cartão do 
CNPJ ou notificação do IPTU;

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 953
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-

MENTO - PORTAL
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
Processo nº 1020.2020/0001712-5
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e res-

pectivo Decreto regulamentador, em face do não atendimento 
de comunique-se dentro do prazo. O prazo recursal é de 60 
(sessenta) dias.

Processo nº 1020.2020/0015528-5
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE REGU-
LARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Processo SEI: 1020.2021/0011974-4
Interessado: EVANDRO PACHECO.
O processo de número 6135-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova - Processo 
Declaratório foi deferido.

Ação originária do autodeclaratório.
Processo SEI: 1020.2021/0007181-4
Interessado: NOVA MAIORCA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA..
O processo de número 3138-21-SP-TAX e assunto Pedido 

de Isenção de Taxa foi deferido.
DEFERIDO o pedido de Isenção de Taxas, TVEO /COE para 

o processo 2256-21-SP-TAX, a vista da conclusao alcançada na 
informação 048220370 o SMUL/ATAJ de 15/07/2021 sob o SEI 
1020.2021/0005549-5, bem como o pedido de licenciamento de 
HIS numero 1449-21

Processo SEI: 1020.2021/0008171-2
Interessado: Maicon Custódio Lima.
O processo de número 3621-21-SP-REF e assunto Alvará 

de Execução de Reforma (Exceto HIS/ HMP) foi indeferido.
nos termos do inciso I do artigo 59 da Lei 16.642/17, por 

não apresentar projeto aprovado.
Processo SEI: 1020.2021/0011021-6
Interessado: H2 ARQUITETURA LTDA.
O processo de número 5390-21-SP-APO e assunto Apos-

tilamento foi indeferido.
pelo solicitado ser motivo de Modificativo, não de apos-

tilamento.
Processo nº 1020.2020/0001891-1
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respecti-

vo Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) 
dias.

Processo SEI: 1020.2021/0006041-3
Interessado: Jose Geraldo silveira junior.
O processo de número 2131-21-SP-SAO e assunto Alvará 

de Aprovação de Reforma (Exceto HIS/ HMP) foi indeferido.
INDEFERIDO o pedido de ALVARÁ DE APROVAÇÃO DE 

REFORMA, nos termos dos incisos I e II, art. 59 da Lei 16.642/17 
(ausência de comprovação da regularidade da edificação, título 
de propriedade, IPTU, COMAER) e Portaria 221/SMUL-G/17 
(projeto simplificado).

Processo SEI: 1020.2021/0011962-0
Interessado: Marilena Quintilio Silveira.
O processo de número 6119-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova - Processo 
Declaratório foi indeferido.

Ação originária do autodeclaratório.
Processo nº 1020.2020/0015152-2
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE REGU-
LARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Processo SEI: 1020.2021/0011965-5
Interessado: EVANDRO PACHECO.
O processo de número 6124-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova - Processo 
Declaratório foi deferido.

Ação originária do autodeclaratório.
Processo SEI: 1020.2021/0006046-4
Interessado: Traço Ponto Desenhos SC Ltda T&PD.
O processo de número 1748-21-SP-SAO e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Reforma (Exceto HIS e HMP) 
foi indeferido.

INDEFERIDO o pedido de ALVARÁ DE APROVACAO E EXE-
CUÇÃO DE REFORMA, nos termos dos Incisos I e II do Art.59 
da Lei 16.642/17 combinado com Art 52 do Decreto 57.776/17 
- Não apresentação de projeto simplificado.

 PORTARIA nº 56/2021/SMUL.G
Dispõe sobre a rotina de informações de alvarás de funcio-

namento de local de reunião e autorização para a realização 
de evento temporário emitidos pela Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Licenciamento – SMUL para a Secretaria Munici-
pal de Saúde – SMS.

CESAR AZEVEDO, Secretário Municipal de Urbanismo e 
Licenciamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 60.038, de 31 de dezembro de 2020, bem como 
pelo Decreto nº 60.061, de 03 de fevereiro de 2021;

CONSIDERANDO a atual estágio da pandemia de Co-
vid-19, com números progressivos de vacinação e controle da 
doença no Município de São Paulo, assegurando a retomada 
gradual dos eventos na Cidade;

CONSIDERANDO que as esferas Estadual e Municipal 
sinalizam positivamente para realização de eventos testes, a 
fim de que seja efetivada a retomada do setor, considerando a 
paralisação em razão da pandemia de Covid-19.

RESOLVE: 
Art. 1º. Estabelecer rotina de encaminhamento de relatório 

contendo informações a respeito de alvarás de funcionamento 
de local de reunião e autorização para realização de evento 
temporário deferidos pela Coordenadoria de Controle e Uso de 
Imóveis – CONTRU à Coordenadoria de Vigilância em Saúde - 
COVISA da Secretaria Municipal de Saúde, enquanto perdurar 
as restrições do Decreto nº 59.283, de 16 de março de 2020.

§1º Fica estabelecida periodicidade semanal para envio do 
relatório atualizado previsto no caput do presente artigo, res-
salvados os casos excepcionais, que deverão ser comunicados 
diretamente à Secretaria Municipal de Saúde tão logo o alvará 
ou autorização seja expedido.

§2º O envio do relatório contendo a listagem de alvarás 
objetiva a cientificação da Secretaria Municipal de Saúde a 
respeito dos locais autorizados a receber eventos por meio de 
autorização emitida por SMUL/CONTRU, para que aquela Secre-
taria possa adotar as providências de sua alçada.

DEFIRO O PRESENTE E EXPEÇO O CERTIFICADO DE MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE SEGURANÇA PARA O LOCAL, NOS 
TERMOS DO DECRETO Nº 32.963/1993, FACE ÀS INFORMA-
ÇÕES E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS RESPONSÁVEIS 
E TÉCNICOS, QUE ATESTAM A SEGURANÇA E ESTABILIDADE DA 
EDIFICAÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

6068.2020/0001168-8 - Fiscalização: notificação
Despacho documental
Interessados: CHURRASCARIA CAMELO LTDA
DESPACHO: Encerro a presente Notificação, tendo em 

vista que o interessado apresentou protocolo de processo de 
Alvará de Funcionamento de Local de Reunião em análise 
(1020.2021/0010351-1).

6068.2020/0000963-2 - Fiscalização: notificação
Despacho documental
Interessados: SOCIEDADE BENEFICENTE UNIÃO FRA-

TERNA
DESPACHO: DESPACHO: Encerro a presente Notificação, 

tendo em vista que o interessado apresentou protocolo de 
processo de Alvará de Funcionamento de Local de Reunião em 
análise (doc.051173101 ).

6066.2020/0001462-7 - Fiscalização: notificação
Despacho documental
Interessados: LECTORIUM ROSICRUCIANUM
DESPACHO: Encerro a presente Notificação, tendo em 

vista que o interessado apresentou protocolo de processo de 
Alvará de Funcionamento de Local de Reunião em análise (doc. 
051173583).

PROCESSO *6068.2021/0005019-7* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

DESPACHO:
DEFIRO O PRESENTE E EXPEÇO O CERTIFICADO DE MA-

NUTENÇÃO DO SISTEMA DE SEGURANÇA PARA O LOCAL, NOS 
TERMOS DO DECRETO Nº 32.963/1993, FACE ÀS INFORMA-
ÇÕES E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS RESPONSÁVEIS 
E TÉCNICOS, QUE ATESTAM A SEGURANÇA E ESTABILIDADE DA 
EDIFICAÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

SEI nº 6068.2021/0006289-6 - Assunto: Certidão de 
Uso e Ocupação do Solo

DESPACHO DOCUMENTAL
Interessado - Alexandre da Silva Santos
I - Indeferida a solicitação inicial, por não se enquadrar nos 

casos de consulta previstos nos incisos I a V do artigo 1º da Por-
taria nº 103/SMDU/2019, publicada no Diário Oficial da Cidade 
no dia 18/07/2019 - pág. 25. As informações sobre zoneamento 
estão disponíveis na internet em: geosampa.prefeitura.sp.gov.
br e legislacao.prefeitura.sp.gov.br, especialmente nas Leis 
16.050/2014 e 16.402/2016. O atendimento será feito preferen-
cialmente de forma remota e eletrônica pela Coordenadoria de 
Legislação de Uso e Ocupação do Solo (DEUSO) da Secretaria 
de Urbanismo e Licenciamento (SMUL), podendo o interessado 
encaminhar as suas dúvidas para o e-mail atendimentoaopubli-
cosmdu@prefeitura.sp.gov.br, sendo possível, mediante prévio 
agendamento, o atendimento presencial (Serviço de Atendimen-
to ao Público relativo a consultas de zoneamento e legislação 
de uso do solo) que é oferecido às terças e quintas, das 13h às 
17h no Edifício Martinelli (17º andar, sala 172).

II - Publique-se;
III - Ao CAP/DPCI para aguardo do prazo recursal de 15 

dias e posterior retorno ao DEUSO para providências subse-
quentes.

Guilherme H. Fatorelli Del’Arco
Coordenador
SMUL/DEUSO
SEI nº 6068.2021/0006493-7 - Assunto: Certidão de 

Uso e Ocupação do Solo - Primeira Instância
DESPACHO DOCUMENTAL
Interessado - Claro S.A.
I - Atendendo solicitação de Claro S.A., no Processo SEI 

6068.2021/0006493-7, certifico que o imóvel na Rua Esguei-
ra, s/nº, SQL 181.049.0055-1, Subprefeitura de M&rsquo;Boi 
Mirim, está inserido na Macrozona de Proteção e Recuperação 
Ambiental, Zona Urbana, Macroárea de Redução da Vulne-
rabilidade Urbana e Recuperação Ambiental (Lei 16.050/14, 
Mapas 1, 1A e 2), em Área de Proteção aos Mananciais. Pela Lei 
16.402/16 faz parte da Zona Especial de Interesse Social - ZEIS-
1, Perímetro de Qualificação Ambiental PA 10 (Mapas 1 e 3), 
com parâmetros e condições de parcelamento, ocupação, quota 
ambiental e de incomodidade indicados nos Quadros desta lei. 
Conforme a mesma Lei 16.402/16, a atividade &ldquo;Estação 
Rádio-Base - ERB&rdquo; é classificada como Infra-5 (art. 106, 
inciso V) e, uma vez prevista em legislação específica - Lei 
13.756/04 e Decreto 44.944/04, poderá ser implantada em 
qualquer local do Município de São Paulo, ficando dispensada 
de deliberação da Câmara Técnica de Legislação Urbanística 
- CTLU (art. 107, incisos I e II). No caso de conflito entre as dis-
posições da legislação específica para ERB com as disposições 
da Lei 16.402/16, o pedido de licenciamento será analisado 
pela Comissão de Análise Integrada de Projetos de Edificações 
e de Parcelamento do Solo - CAIEPS (Decreto 58.028/17, art. 
19). Uma vez que o lote faz parte da Área de Proteção aos 
Mananciais, aplica-se a legislação estadual pertinente, espe-
cialmente as leis específicas das Bacias Billings e Guarapiranga 
(Lei 16.050/14, Quadro 02A, nota f). Nada mais havendo a ser 
tratado no presente, arquive-se, após decurso do prazo recursal 
(15 dias).

II - Publique-se;
III - Ao DNUS para as providências subsequentes.
Guilherme H. Fatorelli Del’Arco
Coordenador
SMUL/DEUSO
DETERMINAÇÃO
CONTRU/DSUS
Nº SEI 6068.2021/0005419-2
Torno nula a presente NOTIFICAÇÃO pois o Contribuinte 

encontra-se regular perante este SMUL/CONTRU/DSUS, confor-
me documentos anexados ao processo.

6068.2021/0007439-8 - Uso e ocupação do solo: Cer-
tidão de Confrontação

Despacho deferido
Interessados: FRANCESCO PRINCIPE GERBINO 
DESPACHO: DEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE CON-

FRONTAÇÕES, NOS TERMOS DO DECRETO 51.714/2010.
6068.2021/0007520-3 - Uso e ocupação do solo: Cer-

tidão de Confrontação
Despacho deferido
Interessados: ISABEL CRISTINA MUDO
DESPACHO:DEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE CON-

FRONTAÇÕES, NOS TERMOS DO DECRETO 51.714/2010.
6068.2021/0008073-8 - Uso e ocupação do solo: Cer-

tidão de Confrontação
Despacho indeferido
Interessados: CLAUDIO APARECIDO DO NASCIMENTO
DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE 

CONFRONTAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 66 DO DECRETO 
60.061/2021, DO DECRETO 51.714/2010 E LEI 15.764/2013, EM 
QUE AS CERTIDÕES APENAS SERÃO EMITIDAS POR CASE - DLE 
QUANDO REFERENTES A LOTES ORIUNDOS DE PARCELAMENTO 
DO SOLO, UMA VEZ QUE NÃO TEMOS COMO AFIRMAR OS 
REAIS CONFRONTANTES DO IMÓVEL, POIS NÃO CONSTAM 
PLANOS DE PARCELAMENTO DO SOLO PARA O LOCAL.

6068.2021/0007656-0 - Uso e ocupação do solo: Cer-
tidão de Confrontação

Despacho indeferido
Interessados: ALEXANDRE RIBEIRO SORIANO PAGLIUSI 
DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE 

CONFRONTAÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO 51.714/2010 E 
NOS TERMOS DO ARTIGO 66 DO DECRETO 60.061/2021, EM 
QUE AS CERTIDÕES APENAS SERÃO EMITIDAS POR CASE - DLE 

ALVARA DE FUNCIONAMENTO DE LOCAL DE REUNIAO
INDEFERIDO:
A INICIAL, INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO DE ALVARA DE 

FUNCIONAMENTO DE LOCAL DE REUNIAO, TENDO EM VISTA O 
NAO ATENDIMENTO DE COMUNIQUE-SE PUBLICADO EM D.O.C 
EM 28/02/2020
6068.2021/0004364-6 SQL/INCRA 0009901700027-1 007 ASSOC. DO PACO DAS ARTES 
  FRANCISCO MATAR. SOBRINHO

RENOVACAO DE ALVARA DE AUTORIZACAO
INDEFERIDO:
A INICIAL, INDEFIRO O PROSSEGUIMENTO DO PRESENTE 

PROCESSO, TENDO EM VISTA O ENCERRAMENTO DO EVENTO 
LEONARDO DA VINCI - 500 ANOS DE UM GÊNIO.
6068.2021/0007781-8 SQL/INCRA 0030107000293-1 187 ISL BRASIL PROMOCAO DE 
  EVENTOS LTDA

ALVARA DE AUTORIZACAO
DEFERIDO:
A INICIAL, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE AUTORIZA-

CAO PARA O EVENTO FEIRA DA GESTANTE, BEBÊ E CRIANÇA 
A SER REALIZADO NO(A) ESPAÇO DE EVENTOS DO EXTRA MO-
RUMBI - DATA DO EVENTO: 01/09/2021 A 05/09/2021, PARA 
UMA LOTAÇÃO MÁXIMA DE 251 PESSOAS.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.MANUTENCAO DE 
INST. DE SEGURANCA SEL/SEGUR 4
0000.2018/0116413-0 SQL/INCRA 0018715200492-1 011 AUTO POSTO POLI PERUS I 
LTDA

CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 
AFINS

DEFERIDO:
DEFERIDO CADASTRAMENTO DE TANQUES BOMBAS E 

EQUIPAMENTOS AFINS
0000.2018/0116413-0 SQL/INCRA 0018715200492-1 011 AUTO POSTO POLI PERUS I 
LTDA

CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE
DEFERIDO:
DEFERIDO CADASTRAMENTO DE TANQUES BOMBAS E 

EQUIPAMENTOS AFINS
0000.2018/0052971-2 SQL/INCRA 0011271100281-1 002 AUTO POSTO MAR VIDA LTDA

CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE
INDEFERIDO:
INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO, NOS TERMOS DO INCI-

SO III DO ARTIGO 59 DA LEI 16.642/2017 - COE, PELO NÃO 
ATENDIMENTO DO ¿COMUNIQUE-SE¿ PUBLICADO NO D.O.M. 
DE 11/03/2020, IMPOSSIBILITANDO O PROSSEGUIMENTO DA 
ANÁLISE.
0000.2019/0039123-2 SQL/INCRA 0023402000014-1 065 CARREFOUR COMERCIO E 
  INDUSTRIA LTDA.

CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 
AFINS

DEFERIDO:
CADASTRAM-SE OS TANQUES, BOMBAS, FILTROS E EQUI-

PAMENTOS AFINS, CONSTANTES NAS PEÇAS GRÁFICAS APRE-
SENTADAS NO PROCESSO, NOS TERMOS DA LEI 16.647/17 E 
DECRETO 57.776/17, A VISTA DAS INFORMAÇÕES E DOCU-
MENTOS APRESENTADOS
0000.2019/0034832-9 SQL/INCRA 0005116900010-1 013 AUTO POSTO REBELO LTDA

CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 
AFINS

INDEFERIDO:
INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO, NOS TERMOS DO INCI-

SO III DO ARTIGO 59 DA LEI 16.642/2017 - COE, PELO NÃO 
ATENDIMENTO DO ¿COMUNIQUE-SE¿ PUBLICADO NO D.O.M. 
DE 05/11/2020, IMPOSSIBILITANDO O PROSSEGUIMENTO DA 
ANÁLISE.
0000.2020/0007632-3 SQL/INCRA 0015119100022-1 007 INDUSTRIA QUIMICA 
  IRAJA LTDA

CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 
AFINS

INDEFERIDO:
INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO, NOS TERMOS DO INCI-

SO III DO ARTIGO 59 DA LEI 16.642/2017 - COE, PELO NÃO 
ATENDIMENTO DO ¿COMUNIQUE-SE¿ PUBLICADO NO D.O.M. 
DE 09/12/2020, IMPOSSIBILITANDO O PROSSEGUIMENTO DA 
ANÁLISE.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 953
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-

MENTO
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
SEI nº 6068.2021/0006288-8 - Assunto: Certidão de 

Uso e Ocupação do Solo
DESPACHO DOCUMENTAL
Interessado - Alexandre da Silva Santos
I - Indeferida a solicitação inicial, por não se enquadrar nos 

casos de consulta previstos nos incisos I a V do artigo 1º da Por-
taria nº 103/SMDU/2019, publicada no Diário Oficial da Cidade 
no dia 18/07/2019 - pág. 25. As informações sobre zoneamento 
estão disponíveis na internet em: geosampa.prefeitura.sp.gov.
br e legislacao.prefeitura.sp.gov.br, especialmente nas Leis 
16.050/2014 e 16.402/2016. O atendimento será feito preferen-
cialmente de forma remota e eletrônica pela Coordenadoria de 
Legislação de Uso e Ocupação do Solo (DEUSO) da Secretaria 
de Urbanismo e Licenciamento (SMUL), podendo o interessado 
encaminhar as suas dúvidas para o e-mail atendimentoaopubli-
cosmdu@prefeitura.sp.gov.br, sendo possível, mediante prévio 
agendamento, o atendimento presencial (Serviço de Atendimen-
to ao Público relativo a consultas de zoneamento e legislação 
de uso do solo) que é oferecido às terças e quintas, das 13h às 
17h no Edifício Martinelli (17º andar, sala 172).

II - Publique-se;
III - Ao CAP/DPCI para aguardo do prazo recursal de 15 

dias e posterior retorno ao DEUSO para providências subse-
quentes.

Guilherme H. Fatorelli Del’Arco
Coordenador
SMUL/DEUSO
PROCESSO *6068.2021/0007809-1* - Licenciamento 

de Obras e Edificações
DESPACHO:
DEFIRO O PEDIDO DE CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS 

SP (TERMO DE PERMISSÃO ELETRÔNICO - TPE) EM RAZÃO DO 
ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS ESTABELECIDOS PELO 
DECRETO Nº 60.197/2021, PELA PORTARIA SMULNº24/2021 E 
PELA PORTARIA Nº 25/SMUL/2021 DE 26 DE ABRIL DE 2021.

PROCESSO *6068.2021/0007685-4* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

DESPACHO:
DEFIRO O PEDIDO DE CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS 

SP (TERMO DE PERMISSÃO ELETRÔNICO - TPE) EM RAZÃO DO 
ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS ESTABELECIDOS PELO 
DECRETO Nº 60.197/2021, PELA PORTARIA SMULNº24/2021 E 
PELA PORTARIA Nº 25/SMUL/2021 DE 26 DE ABRIL DE 2021.

PROCESSO *6068.2021/0006800-2* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

DESPACHOS DOCUMENTAL:
TORNO NULO OS EFEITOS DO DESPACHO Nº00371/SMUL/

CONTRU/2021 PUBLICADO EM 25/08/2021, TENDO EM VISTA 
QUE FOI EXARADO INDEVIDAMENTE.

PROCESSO *1010.2021/0008308-7* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

DESPACHO:
INTERESSADO: CONDOMINIO COMERCIAL CASA DAS 

CALDEIRAS. FICA ACEITA A FICAM, NOS TERMOS DO DECRETO 
32.963/1993, FACE AOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS 
RESPONSÁVEIS.

PROCESSO *6068.2021/0007041-4* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

DESPACHO:

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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observando o prazo de manutenção previsto no seu art. 7º, 
inciso IX, alínea "b6".

6310.2021/0001119-6 - OSVALDO ROZZO MARTINS – 
À vista das informações e documentos apresentados, DEFIRO 
o pedido constante no documento SEI nº 042736743, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, inciso I, §1º, 
observando o prazo de manutenção previsto no seu art. 7º, 
inciso IX, alínea "b6".

6310.2021/0001123-4 - ZILDA BRICOLA LEMES – À vis-
ta das informações e documentos apresentados, DEFIRO o pe-
dido constante no documento SEI nº 043569771, com base nos 
Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, e nos arti-
gos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 15.080/2009, e 
na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamentadas pelo Decreto 
58.708/2019, em seu art. 1º, inciso I, §1º, observando o prazo 
de manutenção previsto no seu art. 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2021/0001125-0 - MATHEUS MACIEL COSTA – 1 
- À vista das informações e documentos apresentados, DEFIRO 
os pedidos constantes nos documentos SEI nº 043609927, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso III da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, inciso II, 
§1º. 2 - À vista das informações e com base no art. 21, VI e 
parágrafo único do art. 22, todos da Lei n° 15.080/2009 e 
Lei nº 17.020/2018, JULGO EXTINTA a pensão, a partir de 
24/08/2021.

6310.2021/0001129-3 - RITA D’APARECIDA SEBASTIÃO 
– À vista das informações e documentos apresentados, DEFIRO 
o pedido constante no documento SEI nº 044125861, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, inciso I, §1º, 
observando o prazo de manutenção previsto no seu art. 7º, 
inciso IX, alínea "b6".

6310.2021/0001135-8 - MARIA DO CARMO SILVA 
PEREIRA – À vista das informações e documentos apre-
sentados, DEFIRO o pedido constante no documento SEI nº 
045039647, com base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, in-
ciso I, §1º, observando o prazo de manutenção previsto no seu 
art. 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2021/0001137-4 - KATIA CILENE PARREIRA DE 
SOUZA e HELOISA PARREIRA DE SOUZA – À vista das infor-
mações e documentos apresentados, DEFIRO os pedidos cons-
tantes nos documentos SEI nº 043997713 e 043997825, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso II da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, inciso I e II, 
§1º, observando o prazo de manutenção previsto no seu art. 7º, 
inciso IX, alínea "b6", referente à Sra. KATIA CILENE PARREIRA 
DE SOUZA.

6310.2021/0001144-7 - VAGNER APARECIDO LASTO-
RIA – À vista das informações e documentos apresentados, DE-
FIRO o pedido constante no documento SEI nº 043889382, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, inciso I, §1º, 
observando o prazo de manutenção previsto no seu art. 7º, 
inciso IX, alínea "b6".

6310.2021/0001145-5 - HELENA PASQUALIN MORA-
LES – À vista das informações e documentos apresentados, DE-
FIRO o pedido constante no documento SEI nº 043501902, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, inciso I, §1º, 
observando o prazo de manutenção previsto no seu art. 7º, 
inciso IX, alínea "b6".

 DIVISÃO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

 CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – 
HOMOLOGAÇÃO

6019.2021/0002310-9 – PMSP - MILTON MARCIANO – 
RF(s) 648.947.8-01 e 648.947.8-02 – CTC(s) n°(s) 983 e 984/
IPREM/2021 emitida(s) em 17/08/2021;

6016.2021/0077699-2 – PMSP - SERGIO PEPPI MONTOSA 
– RF(s) 669.236.2-02 – CTC(s) n°(s) 911/IPREM/2021 emitida(s) 
em 04/08/2021;

6024.2021/0007277-8– PMSP - LUIZA GOMES DE ANDRA-
DE – RF(s) 555.264.8-01e 555.264.8-02 – CTC(s) n°(s) 998 e 
999/IPREM/2021 emitida(s) em 26/08/2021;

6024.2021/0007240-9 – PMSP - NEIDE MARIA DA SILVA 
FREITAS – RF(s) 519.378.8-01 – CTC(s) n°(s) 996/IPREM/2021 
emitida(s) em 26/08/2021;

6024.2021/0007236-0 – PMSP - JOSE CICERO LEITE – 
RF(s) 593.063.4-01 – CTC(s) 1000/IPREM/2021 emitida(s) em 
26/08/2021;

6017.2021/0044941-5 – PMSP - CLEIDE DIAS – RF(s) 
547.775.1-01 – CTC(s) 1020/IPREM/2021 emitida(s) em 
26/08/2021;

6018.2021/0056230-6 – PMSP - DARIO DA SILVA BRA-
GA NETO – RF(s) 562.230.1-01 – CTC(s) 897/IPREM/2021 
emitida(s) em 03/08/2021 e

6018.2021/0056430-9 – PMSP - SIMONE DE FATIMA 
SAMOES – RF(s) 538.061.8-01 – CTC(s) 898/IPREM/2021 
emitida(s) em 03/08/2021.

HOMOLOGO as Certidões de Tempo de Contribuição emi-
tidas com fundamento nas disposições da Portaria MPS nº 
154/2008. Publicada no DOU de 16/05/2008.

 FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - QUITAÇÃO
SEI 6310.2021/0002895-1 – GENI DA PENHA VIEIRA e 

MARIO DOS SANTOS VIEIRA; e
6310.2021/0002892-7 - CLAUDIO AUGUSTO GOMES DE 

JESUS e ISABEL CRISTINA CARVALHO DE JESUS.
Autorizo, de conformidade com a competência delega-

da pelo Titulo de Nomeação n° 191, publicado no DOC em 
01/10/2019, a quitação do débito hipotecário, por ter o IPREM, 
recebido do (s) devedor (es)a totalidade dos seus créditos, razão 
pela qual dá ampla e geral quitação, para nada mais pretender 
a este título.

 CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 DESPACHOS DA PRESIDENTE DA 9ª COMIS-
SÃO PROCESSANTE PERMANENTE DE PROCESSO 
DE RESPONSABILIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
(PAR)-CPP/PAR-9

INTIMAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PROCESSO SEI nº 6067.2020/0007115-4
Despacho SEI nº 051159295
I - Tendo em vista as assinaturas dos pedido de vistas e 

termo de confidencialidade (doc.SEI 051135547), bem como a 
apresentação de procuração (fls.37 do doc. SEI 046905940), DE-

documento SEI nº 042682691, com base nos Decretos Munici-
pais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 
12, inciso II da Lei Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Munici-
pal nº 17.020/2018, regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, 
em seu art. 1º, inciso I e II, §1º, observando o prazo de manu-
tenção previsto no seu art. 7º, inciso IX, alínea "b6", referente 
ao Sr. LESSIO ROBERTO DE SOUZA.

6310.2021/0001002-5 - MATHILDE EULALIA RODRI-
GUES CAZEIRO – À vista das informações e documentos 
apresentados, DEFIRO o pedido constante no documento SEI nº 
042112002, com base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, in-
ciso I, §1º, observando o prazo de manutenção previsto no seu 
art. 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2021/0001085-8 - EDNA MARIA NUNES DE 
QUEIROZ – À vista das informações e documentos apre-
sentados, DEFIRO o pedido constante no documento SEI nº 
043331045, com base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, in-
ciso I, §1º, observando o prazo de manutenção previsto no seu 
art. 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2021/0001094-7 - ANA MARIA MOREIRA DEARO 
DE JESUS – À vista das informações e documentos apre-
sentados, DEFIRO o pedido constante no documento SEI nº 
044600355, com base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, in-
ciso I, §1º, observando o prazo de manutenção previsto no seu 
art. 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2021/0001095-5 - DOMINGAS DE ARAUJO RITA 
– À vista das informações e documentos apresentados, DEFIRO 
o pedido constante no documento SEI nº 046571933, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, inciso I, §1º, 
observando o prazo de manutenção previsto no seu art. 7º, 
inciso IX, alínea "b6".

6310.2021/0001096-3 - RITA DE CASSIA LOPES FUNAI 
– À vista das informações e documentos apresentados, DEFIRO 
o pedido constante no documento SEI nº 042678503, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, inciso I, §1º, 
observando o prazo de manutenção previsto no seu art. 7º, 
inciso IX, alínea "b6".

6310.2021/0001101-3 - HELENA GODOY BUENO 
DOS SANTOS – À vista das informações e documentos apre-
sentados, DEFIRO o pedido constante no documento SEI nº 
042731133, com base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, in-
ciso I, §1º, observando o prazo de manutenção previsto no seu 
art. 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2021/0001102-1 - RAIMUNDA ANA MAGALHÃES 
– À vista das informações e documentos apresentados, DEFIRO 
o pedido constante no documento SEI nº 042774555, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, inciso I, §1º, 
observando o prazo de manutenção previsto no seu art. 7º, 
inciso IX, alínea "b6".

6310.2021/0001103-0 - ROSELI ASSUMPTA PINHEI-
RO DANTAS – À vista das informações e documentos apre-
sentados, DEFIRO o pedido constante no documento SEI nº 
042752475, com base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, in-
ciso I, §1º, observando o prazo de manutenção previsto no seu 
art. 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2021/0001104-8 - JEFERSON LASARO DA CRUZ 
– À vista das informações e documentos apresentados, DEFIRO 
o pedido constante no documento SEI nº 043587043, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso III da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, inciso II, §1º.

6310.2021/0001105-6 - EDNA DA SILVA GOMES e 
LETICIA DA SILVA GOMES – À vista das informações e do-
cumentos apresentados, DEFIRO os pedidos constantes nos 
documentos SEI nº 043340677 e 043340817, com base nos 
Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, e nos arti-
gos 2º, inciso I e 12, inciso II da Lei Municipal n° 15.080/2009, e 
na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamentadas pelo Decreto 
58.708/2019, em seu art. 1º, inciso I e II, §1º, observando o pra-
zo de manutenção previsto no seu art. 7º, inciso IX, alínea "b6", 
referente a Sra. Edna da Silva Gomes.

6310.2021/0001107-2 - ROSA MARIA DA SILVA PE-
GORARO – À vista das informações e documentos apre-
sentados, DEFIRO o pedido constante no documento SEI nº 
042928979, com base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, in-
ciso I, §1º, observando o prazo de manutenção previsto no seu 
art. 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2021/0001109-9 - IVONETE DELBO DAHER – À 
vista das informações e documentos apresentados, DEFIRO 
o pedido constante no documento SEI nº 043694817, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, inciso I, §1º, 
observando o prazo de manutenção previsto no seu art. 7º, 
inciso IX, alínea "b6".

6310.2021/0001111-0 - SEBASTIANA GOMES DE MA-
TOS – À vista das informações e documentos apresentados, DE-
FIRO o pedido constante no documento SEI nº 042941211, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, inciso I, §1º, 
observando o prazo de manutenção previsto no seu art. 7º, 
inciso IX, alínea "b6".

6310.2021/0001112-9 - NELSON PEREIRA DE ALMEIDA 
– À vista das informações e documentos apresentados, DEFIRO 
o pedido constante no documento SEI nº 043906774, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, inciso I, §1º, 
observando o prazo de manutenção previsto no seu art. 7º, 
inciso IX, alínea "b6".

6310.2021/0001114-5 - ERY DE OLIVEIRA NUNES – À 
vista das informações e documentos apresentados, DEFIRO 
o pedido constante no documento SEI nº 042957738, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, inciso I, §1º, 

NARDES, ARLINDO BRAZ e s/m DIRCE VALTO BRAZ, ANIZIO 
ALVES PEREIRA e s/m IZALTINA BERNARDA PEREIRA, 
UMARIZAL S/A AGROPECUÁRIA COMERCIO INDÚSTRIA, 
RAYMUNDA AZEVEDO RIBEIRO, GERALDO PEREIRA DE 
LIMA, ANTONIO CARLOS GONÇALVES DA SILVA, JOSÉ DE 
ALMEIDA, JOSE APARECIDO SILVA, MARIA ESTHER VILELLA 
DOS SANTOS, FRANCISCO PIO DE HOLANDA COSTA, JOSE 
ANTONIO DA SILVA RUIZ, ROBERTO ARMANDO DIAS, DA-
NILO CESAR LUCHETI.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, por meio 
de sua COORDENADORIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁ-
RIA, no âmbito de suas atribuições dadas pelo Decreto 
nº 57.915, de 05 de outubro de 2017, FAZ SABER a todos 
os relacionados no presente EDITAL ou que dele tiverem conhe-
cimento que a Coordenadoria de Regularização Fundiária, nos 
termos da Lei Federal nº 13.465/2017, do Provimento nº 56 da 
Corregedoria Geral de Justiça deste Estado e do Decreto Federal 
nº 9.310/2018, em continuidade aos procedimentos de REGU-
LARIZAÇÃO FUNDIÁRIA da área pública municipal conhecida 
como ITAQUERA C1A, tratada no processo administrativo 
SEI 6014.2021/0001525-7, com origem na Matrícula nº 
129.924 do 9º Registro de Imóveis de São Paulo/SP, com locali-
zação atual na Estrada Itaquera-Guaianazes, nº 165, e, que con-
fronta com imóvel de propriedade de ADEMAR MARCIANO 
DOS SANTOS e s/m ODETE MARCIANO DOS SANTOS, titula-
res do imóvel na Matrícula nº 56.637 do 9º Registro de Imóveis 
da Capital, São Paulo/SP; BERNADETH SANTOS DA SILVA, 
titular do imóvel na Matrícula nº 77.263 do 9º Registro de 
Imóveis da Capital, São Paulo/SP; ROBERTO ARMANDO DIAS 
e s/m DOLORES HITO DIAS, titulares do imóvel na Matrícula 
nº 113.339 do 9º Registro de Imóveis da Capital, São Paulo/SP; 
FRANCISCO PIO DE HOLANDA COSTA e s/m MARILEIDE 
DIAS DE SOUZA COSTA, titulares do imóvel na Matrícula nº 
113.339 do 9º Registro de Imóveis da Capital, São Paulo/SP; 
SILVIA REGINA G. SILVA, ROGÉRIO TADEU G. SILVA, SONIA 
APARECIDA G. S. ARAUJO, titulares do imóvel na Matrícula 
nº 306.625 do 9º Registro de Imóveis da Capital, São Paulo/SP; 
ANTONIO BERNARDES BAPTISTA, NATALE JOSE DE ALICE, 
ARIOVALDO DE ALMEIDA, WANDERLEY BERNARDES e s/m 
MARIA MASTROMORO BERNARDES, titulares do imóvel na 
Transcrição nº 96.971 do 9º Registro de Imóveis da Capital, 
São Paulo/SP; ARLINDO BRAZ e s/m DIRCE VALTO BRAZ, 
titulares do imóvel na Transcrição nº 156.380 do 9º Registro 
de Imóveis da Capital, São Paulo/SP; ANIZIO ALVES PEREIRA 
e s/m IZALTINA BERNARDA PEREIRA, titulares do imóvel na 
Transcrição nº 163.772 do 9º Registro de Imóveis da Capital, 
São Paulo/SP; MARIZAL S/A AGROPECUÁRIA COMERCIO 
INDÚSTRIA, titular do imóvel na Transcrição nº 46.743 do 9º 
Registro de Imóveis da Capital, São Paulo/SP; RAYMUNDA 
AZEVEDO RIBEIRO, titular do imóvel na Inscrição nº 12.903 
do 9º Registro de Imóveis da Capital, São Paulo/SP; GERALDO 
PEREIRA DE LIMA, titular do imóvel na Inscrição nº 18.350 
do 9º Registro de Imóveis da Capital, São Paulo/SP; ANTONIO 
CARLOS GONÇALVES DA SILVA, com endereço na Rua Doutor 
Jairo Franco, 102, Parada XV de Novembro, responsável pelo 
SQL nº 138.004.0059-5; JOSÉ DE ALMEIDA, com endereço 
na Rua Doutor Jairo Franco, 172, Parada XV de Novembro, 
responsável pelo SQL nº 138.004.0066-8; JOSE APARECIDO 
SILVA, com endereço na Rua Doutor Jairo Franco, 188, Parada 
XV de Novembro, responsável pelo SQL nº 138.004.0068-4; 
MARIA ESTHER VILELLA DOS SANTOS, com endereço na Rua 
Doutor Jairo Franco, 200, Parada XV de Novembro, responsável 
pelo SQL nº 138.004.0069-2; FRANCISCO PIO DE HOLANDA 
COSTA, com endereço na Rua Doutor Jairo Franco, 226, Parada 
XV de Novembro, responsável pelo SQL nº 138.004.0116-8; 
JOSE ANTONIO DA SILVA RUIZ, com endereço na Rua Doutor 
Jairo Franco, 86, Parada XV de Novembro, responsável pelo SQL 
nº 138.004.0075-7; ROBERTO ARMANDO DIAS, com endereço 
na Estrada Itaquera-Guaianases, n°1055, Parada XV de Novem-
bro, responsável pelo SQL nº 138.004.0082-1; DANILO CESAR 
LUCHETI, com endereço na Rua Doutor Jairo Franco, s/n, Parada 
XV de Novembro, responsável pelo SQL nº 138.004.0115-1. 
Ficam, portanto, NOTIFICADOS os confrontantes a apresentar 
suas razões de discordância à regularização fundiária mencio-
nada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do primeiro dia útil 
que seguir à data da publicação deste Edital. A impugnação 
ao procedimento de regularização fundiária deverá ser funda-
mentada e dirigida à COORDENADORIA DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA, por meio do seguinte endereço eletrônico notifica-
caoreg@prefeitura.sp.gov.br. A concordância será presumida 
no caso da não apresentação da impugnação no prazo assina-
lado. E, para que chegue ao conhecimento e não venham os 
notificados, no futuro, alegar ignorância, expede-se o presente 
Edital, que será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial do 
Município. São Paulo, 30 de agosto de dois mil e vinte e um.

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 RETIFICAÇÃO/RATIFICAÇÃO IPREM/GAB Nº 
051109701

Processo: 6310.2021/0003117-0 
REf. - Processo nº 2008-0.131.989-3 
Interessado(s): Lucia Elena Terezinha Pizzotti 
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA –Autos nº 

053.06.109.032-9 – 9º Vara da Fazenda Pública. Pensão 
por morte. Companheira. Servidor Municipal falecido sem 
deixar descendentes e/ou ascendentes. Pedido adminis-
trativo indeferido. Acordo celebrado entre a impetrante e 
irmãos do falecido em ação de arrolamento de bens. Liminar 
indeferida. Segurança denegada. Recurso de apelação da im-
petrante provido para reconhecer o direito a pensão, ante o 
entendimento de restar configurada a união estável. Direito ao 
percebimento do benefício a partir da impetração. Autorizada 
a dispensa de interposição de recursos extremos. Encaminha-
mento ao IPREM para providências de cumprimento definitivo.

Despacho: 
I – Nos termos da orientação estabelecida por JUD no 

Processo Administrativo n º 2008 -0.131.989-3, para cumpri-
mento definitivo da decisão proferida nos autos do Mandado 
de Segurança nº 053.06.109.032-9, proposta por LUCIA ELENA 
TEREZINHA PIZZOTTI , em trâmite perante a 9ª VFP, determino 
a inscrição da impetrante no rol de pensionista deste Instituto, 
como beneficiária da pensão do ex-servidor falecido. Alberto 
Elias Judgar , seja implementado respectivo pagamento a 
partir de agosto/2010, e seja, ainda, confeccionada planilha dos 
valores devidos a partir de 04/04/2006. (data da impetração) 
até a véspera do pagamento da folha;

 BENEFÍCIOS

 INSCRIÇÃO DE PENSIONISTAS – DEFERIDOS
6310.2021/0000284-7 - NAIR MARQUES MAZZULLO 

- ADVOGADA: Letícia Carolina Nalesso de Castro - OAB/
SP 406.665 - À vista das informações e documentos apre-
sentados, DEFIRO o pedido constante no documento SEI nº 
041480568, com base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu art. 1º, in-
ciso I, §1º, observando o prazo de manutenção previsto no seu 
art. 7º, inciso IX, alínea "b6", a partir de 01/03/2021.

6310.2021/0001001-7 - LESSIO ROBERTO DE SOUZA e 
PEDRO MIGUEL MATOS DE SOUZA - À vista das informações 
e documentos apresentados, DEFIRO os pedidos constantes no 

Como o prazo para a realização de reuniões de sistema-
tização de propostas é muito exíguo não se vislumbrou nesta 
reunião a possibilidade de imediato a criação de um GT que 
pudesse vir a alcançar resultados positivos com contribuições 
na área da habitação pelos membros do Conselho Municipal de 
Habitação. Sendo assim, o Secretário Fagotti Junior irá verificar 
junto à SMUL sobre a possibilidade de extensão de prazos para 
trazer novas propostas ao colegiado.

3- Informes das próximas etapas da operacionalização do 
Programa Pode Entrar.

O Secretário Orlando Lindório de Faria apresentou nesta 
sessão uma retrospectiva do Programa Pode Entrar, apontou 
os avanços que foram necessários à operacionalização do 
Programa e as próximas etapas com a aprovação do Projeto 
de Lei, que tem prazo previsto para sanção do Prefeito em 14 
de setembro de 2021 (carta de Lei recebida em 20 de agosto 
de 2021).

O atendimento das Entidades do Programa Pode Entrar 
será feito por um Grupo de Representantes de colaboradores 
de SEHAB e COHAB-SP através de um e-mail único para in-
terlocução.

Através desse e-mail deverão ser realizados os agendamen-
tos de reunião.

O e-mail do referido balcão de atendimento é:
podeentrarentidades@prefeitura.sp.gov.br
4. Previsão orçamentária do Programa Pode Entrar em 

2021 e suas fontes de recursos:
FONTE DE RECURSOS VALOR (R$)
FUNDURB 44.721.846,09
Operação de Crédito 94.500.000,00
Valor Total 139.221.846,09

5. a) Previsão Orçamentária das PPP’s e demais programas 
habitacionais em andamento em 2021;

Estima-se gastos com descontaminação e gerenciamento a 
partir de 2022, e a contraprestação pela entrega de unidades a 
partir do 2º semestre de 2022 ou início de 2023, a depender da 
conclusão das fases precedentes.

5.b) Previsão Orçamentária dos Programas Habitacionais 
em Andamento em 2021 - Minha Casa Minha Vida.
EMPREENDIMENTO UH SUBPREFEITURA
FAR PAC VINCULADO TUPA - SABAO 2- 228 FREGUESIA DO Ó

/ BRASILÂNDIA
FAR PAC VINCULADO PHOBUS B - 300 SÃO MATEUS
FAR PAC VINCULADO GUIDO CALOI B- 300 M BOI MIRIM
FAR DEMANDA ABERTA FORTE DA RIBEIRA B - 300 SÃO MATEUS
FAR DEMANDA ABERTA CARAGUATATUBA D - 180 ITAQUERA
FAR DEMANDA ABERTA CARAGUATATUBA E - 300 ITAQUERA
FDS ENTIDADES IGARAPE DO FRADE- 25 CIDADE TIRADENTES
FDS ENTIDADES IGARAPE DO INDIO- 25 CIDADE TIRADENTES
FDS ENTIDADES EDIFICIO LORD HOTEL- 176 SÉ
FDS ENTIDADES EDIFICIO CAMBRIDGE - 121 SÉ
FDS ENTIDADES COPAMARE - NOVO HORIZONTE- 63 SÉ

FDS ENTIDADES RESIDENCIAL SAO MATHEUS
(DANDARA)- 216 SÃO MATEUS
FDS ENTIDADES ALEXIUS JAFET LT A - COND A - 202 PIRITUBA / JARAGUÁ
FDS ENTIDADES ALEXIUS JAFET LT A - COND B - 202 PIRITUBA / JARAGUÁ
FDS ENTIDADES ALEXIUS JAFET LT B - COND C - 200 PIRITUBA / JARAGUÁ
FDS ENTIDADES ALEXIUS JAFET LT B - COND D - 200 PIRITUBA / JARAGUÁ
FDS ENTIDADES ALEXIUS JAFET LT C - COND E - 300 PIRITUBA / JARAGUÁ
FDS ENTIDADES FLORESTAN FERNANDES- 198 CIDADE TIRADENTES
FDS ENTIDADES JOSE MARIA AMARAL - 198 CIDADE TIRADENTES
FDS ENTIDADES DOM JOSE II - 200 CAMPO LIMPO
FDS ENTIDADES NOSSA SENHORA APARECIDA- 180 M BOI MIRIM
FDS ENTIDADES (CDHU) CONJUNTO
HABITACIONAL CURUÇÁ I 97 ITAIM PAULISTA

* Previsão Orçamentária 2021
* Custas de Adjudicação
* (desapropriação de imóveis MCMV entregues) R$ 

254.501,19
5. c) Previsão Orçamentária dos Programas Habitacionais 

em Andamento em 2021- SEHAB
OBRAS SEHAB EMPREENDIMENTO UH SUBPREFEITURA
VINC. A URBANIZAÇÃO HELIOPOLIS - SABESP 2 – COND. 4 240 IPIRANGA

VINC. A URBANIZAÇÃO HELIOPOLIS - SABESP 1 - GAI-
VOTAS
- LOTE 6 - CONDOMÍNIOS 3B e 4 152 IPIRANGA
VINC. A URBANIZAÇÃO BAMBURRAL - BLOCO D 48 PERUS
VINC. A URBANIZAÇÃO BAMBURRAL - BLOCO A 32 PERUS
VINC. A URBANIZAÇÃO BAMBURRAL - BLOCO E 78 PERUS

VINC. A URBANIZAÇÃO PONTE DOS REMEDIOS
- QUADRA 3 - CONDOMÍNIO F 181 LAPA

VINC. A URBANIZAÇÃO PONTE DOS REMEDIOS (QUADRA 
4) 160 LAPA

VINC. A URBANIZAÇÃO HELIÓPOLIS GLEBA G –
CONDOMÍNIO B 221 IPIRANGA

VINC. A URBANIZAÇÃO VIELA DA PAZ –
CONDOMÍNIO A1 108 BUTANTÃ
VINC. A URBANIZAÇÃO VIELA DA PAZ - CONDOMÍNIO D 1 22 BUTANTÃ
VINC. A URBANIZAÇÃO LIDIANE - CONDOMÍNIO 2 – bl. C 20 CASA VERDE
VINC. A URBANIZAÇÃO LIDIANE - CONDOMÍNIO 2 - bl D 72 CASA VERDE
VINC. A URBANIZAÇÃO HELIOPOLIS - SABESP 2 - COND 5 240 IPIRANGA

MANANCIAIS LOTE 4 - ALTO DA ALEGRIA –
CONDOMÍNIOS 1,2,3,4,5,6 e 7. 336 CAPELA DO SOCORRO
MANANCIAIS LOTE 7 - CHÁC DO CONDE - FASE 1 - Q B 146 CAPELA DO SOCORRO

MANANCIAIS LOTE 7 - CHÁC DO CONDE - F 1 - QUADRA 
C 146 CAPELA DO SOCORRO MANANCIAIS LOTE 7 - CHÁC DO 
CONDE - FASE 1 - QUADRA D 68 CAPELA DO SOCORRO MA-
NANCIAIS LOTE 7 - CHÁC DO CONDE - FASE 1 - QUADRA E 126 
CAPELA DO SOCORRO MANANCIAIS LOTE 7 - CHÁC DO CONDE 
- FASE 1 - QUADRA H 76 CAPELA DO SOCORRO

OUC FARIA LIMA COLISEU 272 PINHEIROS
Previsão Orçamentária 2021 Valor total (empenhado + 

remanescente) R$ 237.185.076,31
6. Proposta Orçamentária dos programas habitacionais 

para 2022
Prazo de entrega do Orçamento 2022 até 30/9/2021
7. Assuntos Gerais
Sr. Secretário Adjunto Alcides Fagotti Junior informa que 

nova reunião da Comissão de Representantes Pode Entrar irá 
ocorrer no dia 08 de setembro de 2021. Convite ao Grupo será 
enviado na próxima semana.

 SEHAB/GABINETE
SEI : 6014.2020/0003251-6
Interessado: Famílias removidas da área Parque das 

Flores.
DESPACHO:
Considerando as informações constantes nos autos, em es-

pecial, a manifestação juntada em doc. SEI nº 051121367, que 
acolho como razão de decidir e passa a integrar a presente de-
cisão, DETERMINO a concessão do benefício de Auxílio Aluguel 
a cada uma das 3(três) famílias, descritas abaixo, removidas da 
área denominada Parque das Flores, com fundamento na Porta-
ria nº 131/SEHAB/2015, art.2º, II.

- Welington Bezerra Barbosa - CPF - 403.***-***-**
- Magda Mendonça Feitosa - CPF - 409.***-***-**
- Ana Paula Soares de OLiveira - CPF - 412.***-***-**

 COORDENADORIA DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA - CRF-G

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE: ADEMAR MARCIANO 
DOS SANTOS e s/m ODETE MARCIANO DOS SANTOS, 
BERNADETH SANTOS DA SILVA, ROBERTO ARMANDO DIAS 
e s/m DOLORES HITO DIAS, FRANCISCO PIO DE HOLANDA 
COSTA e s/m MARILEIDE DIAS DE SOUZA COSTA, SILVIA 
REGINA G. SILVA, ROGÉRIO TADEU G. SILVA, SONIA APA-
RECIDA G. S. ARAUJO, ANTONIO BERNARDES BAPTISTA, 
NATALE JOSE DE ALICE, ARIOVALDO DE ALMEIDA, WAN-
DERLEY BERNARDES e s/m MARIA MASTROMORO BER-

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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